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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador do Partido dos Trabalhadores, abaixo subscrito,

amparado pelo regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal Art. 14,

Inciso XVII, encaminha para tramitação o Projeto de Lei que denomina

artéria de nossa cidade de "RUA ULISSES SANTlN - Pioneiro".,

Cone/amamos, pela aprovação do presente Projeto de Lei
Legislativo, pelo Douto Plenário.

Sala das Sessões, 05 de ma.o 2008

Vereador da Bancada do Partido dos Trabalhadores
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 020/2008

"DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE DE RUA

ULISSES SANTIN - Pioneiro"

Art. 1° - É dada denominação de Rua Ulisses Sant in _Pioneiro _
a uma artéria de nossa cidade.

Art. 2° - A artéria localiza-se em parte no Lote Rural n. ° 39 da Linha

2, Secção Paiol Grande, iniciando na Rua João Segatti até parte do mesmo

Lote Rural n o 39 da Linha 2 Secção Paiol Grande entre os lotes

desmembrados e o Lote Rural n° 72 da Linha 3, Secção Paiol Grande,
direção sul-norte.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "RUA
ULISSES SANTlN - Pioneiro ".

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ~05de maio 2008

Anacleto Zanella

Vereador da Bancada do Partido dos Trabalhadores.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

JUSTI FICATIVA:

Ulisses Santim nasceu no dia 17 de setembro de 1925, no município de

='C~ãode Cotegipe. Filho de Ferdinando Santin e Julia Longo Santin. Agricultor,

e sempre, morou na Linha Duas, Barão de Cotegipe até 1986 quando veio
ar com a família em Erechim.

Casado com a Sra. Teolinda Santin (in memorian) por aproximadamente 35

Pai de 9 filhos: Altair, Amauri, Clair, Elzir, Genoir, Ires e Marlene. Seu

sses Santin sofreu 6 derrames em sua vida: problemas de saúde que o fizeram

- andonar o campo para vir morar na cidade. Na humildade de seus dia-a-dia,

- ~ios foram os problemas, muitas foram as dificuldades, mas tudo superado com
~ â da da família e amigos.

Quando chegou à cidade teve de pagar aluguel. Foram 4 anos. Mas, com a

a de seus filhos conseguiram comprar o imóvel onde se estabeleceu e sua
ília reside até os dias de hoje.

Ulisses Santin faleceu no dia 11 de novembro de 1993 às 20horas, com 67
de idade.

E é desta forma, por sempre ter morado na referida rua que os moradores
Iveram homenagear seu Ulisses Santin.

Câmara Municipal de Erechim/ RS, 05 de maio 2008
I

Anacleto Zanella

Vereador da Bancada do Partido dos Trabalhadores
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LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A artéria localiza-se em parte do Lote Rural n.(l39 da linha
ção Paiol Grande, iniciando na Rua João Segatti até parte do mesmo
Rural n.(l 39 da Linha 2 Secção Paiol Grande, entre os lotes
mbrados e o Lote Rural n.(l72 da Linha 3, Secção Paiol Grande, direção

-norte.

Erechim, 28 de março de 2008.

Eng.~~
Secretário de Obras
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Rodrigo Dariva
Escr~CIlte Autorizado

Emolumentos R$13,50
Selo digital R$ 0,40
Proc. Eletr&icc R$ 2,30
Sdo digital R$ 0,20
Total R$ 16.40
0184.03. 08(XX)39.O1201
0184.01. 0800038. 01234

diabete Mellitus'. O sepultamento foi feito no Cemitério Sfto Roque, neste

oric!O DE REGiSTRO CIVil DAS .PE~SOA~
!!ATURi\!\ INTERDIÇOES E rU'iELAS.tRfLIlIMiRS,
I Newtoli Clóudio (heroll . Ofi6oi RC9i~tr(ldor
tJ.:a:lor Arllold t,1olinlJwski . M:Jleus K!lob Voszyl

- Ofitiail SUb,lilulOI
I ;',;il1rlndn 'flf}inski Reis .Rodr'gn Dorivo

[scrcvenles AUlúlIlOdos

Av. Presidente Vargas, 310 - (entro
(EP 99700-000 - Fone/Fnx: (54) 3522 5988

o termo foi lavrado aos dezenove (19) dias do mês de novembro (11) do ano de um mil

CERTIDÃO DE ÓBITO--:------.:..""-- -

,
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS L,

Estado do Rio Grande do Sul FLsQi
MUNIc1P.Io DE ERECHIM !XJ~
DISTRITo DE: SEDE ~

Registro Civil das Pessoa! Naturais
Bel. Newton Cláudio Cheron - Oficial.

Av. FTesídenteVargEUl, 310. Térreo - CEP-99.700-000 _Fooe: (54) 3522-5988
Antigamente: Paiol Grande - Boa Vista do&echim -José Booifácio.

nir; Marlene; Ires; A1Zira; Altair; Amauri; todos maiores. Foi declarante: Geni Conceiçfto

'0. Sem bens' a inventariar. Sem testamento conhecido. Eca eleitor. Deixou os filhos: Nelci;

.-....::::::--=---==--~-- -- _// ' ;' / / / J , I , /

llREsENTE CERTIDÃO-SÓ ÉVÁLIDASEM EMENDAS;RASURASOU ENl REUNHAS.

referido é verdade e dou fé.

- echim-RS, 25 de~1 de 2008.

, sob número 7.,60.9): o, 3Bsento de: "UUSSES SANTIN") de cor branca, do sexo- .--:- -=.-=- -.:- - - - -- -,,'
-1E!!fJ'rno, falecido no Hospital d~ Caridade;jlesta c~dade, aos onze (1~)d~8Bdo mês de novembro- =--- -==-- :-.:--::- -- - :..-- ..- .....,. .

ano de um mil no~e~~t~s' e' ííov~t; e três (1993») às 20 hOT3Be 00 minutos, aposentado,
----- -

--- de Barfto de Cofegipe,' Riõ Grandé' do Sul, domiciliado e residente em Ecechim, Rio Grande

com 67 anos-dê' idadé)' casado-com Teólindá Santin, filho de Ferdinando Santin e Julia---- - - - .- - --- ~,. - - --•• __ o - ,_,_ .- _._ ~

Santin, falecidos. ~~(estaâõ de,óbito foi :fIrmado pelo(a) Médico(a) Dr(a). Paulo Jasculski,- - - - -- - - - -_....,--
mo cauB;.do-'falécirii;nt~': 'p~ cáid~ respiratória embolia pu~on~ 8teroesclerose

_eo::utos e noventa e três (1993). OBSERVAÇÕES: Nada consta àmargem do termo.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

o nO. 020/2008

: Vereador Anacleto Zanella

A: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 020/2008

: Denomina artéria de nossa cidade de Rua Ulisses Santin _
Pioneiro.

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: A COMISSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela
nalidade do mesmo, por estar amparado nos preceitos
ais e enquadrado na Legislação vigente.

Sala das Sessões, 12 de Maio de 2.008.

HAM O PARECER:



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000

~ 99700-000 Erechim - RS

.. 308, DE 14 DE MAIO DE 2008.

Denomina artéria de nossa cidade de "Rua Ulisses

Santin - Pioneiro".

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do ,Rio Grande do Sul, no uso de atribuições
,I •••• • '.

- :--- ridas pelo Artigo 64, Inciso Vâa Lei Orgânica do Mu~icípio:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e 'eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 É dada denominação de Rua Ulisses Santin - Pioneiro - a uma artéria de nossa
_,~ de.

Art. 2.° A aI1éria localiza-se em parte no Lote Rural n°. 39 da Linha 2, Secção Paiol
,

r: nde, iniciando na Rua João Segatti até parte do mesmo Lote Rural nO. 39 da Linha 2, Secção

- 'oi Grande, entre os lotes desmembrados e o Lote Rural n°. 72 da Linha 3, Secção Paiol Grande,
,:' eção sul-norte.

Art. 3.° A placa indicativa conterá os s~gui~tes dizeres: "RUA ULISSES SANTIN _
'oneiro ".

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 14 de maio de 2008.
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